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Nova Friburgo/RJ, 24 de abril de 2020
Ofício PGM nº 64 /2020
Excelentíssimo Senhor Presidente,


Cumprimento-o cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de retificar o Art. 14 da Lei Municipal n.º 4.697, de 17 de julho de 2019, que autoriza a contratação por prazo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal.


A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, uma vez que a correção visa a estender a possiblidade de prorrogar os contratos temporários oriundos da Lei Municipal n.º 4.685, de 15 de maio de 2019, que, por uma omissão, não foi incluída no rol de leis citados no dispositivo legal.

Registra-se que, atualmente, existem 273 (duzentos e setenta e três) contratos oriundos da Lei Municipal n.º 4.685/2019, cujos profissionais estão distribuídos por diversas Secretarias, tais como Saúde, Educação e Serviços Públicos.


A retificação importará na renovação de tais contratos, com término em 15 de maio de 2020, torna-se imprescindível para a manutenção da prestação dos serviços públicos até a derradeira realização de novo concurso público, com respectiva nomeação e posse dos aprovados.
Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão, em regime de urgência, à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.
Atenciosamente

	RENATO BRAVO

Prefeito




Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

RETIFICA O ARTIGO 14 DA LEI MUNICIPAL N.º 4.697, DE 17 DE JULHO DE 2019.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:


Art. 1º - Fica retificado o Art. 14 da Lei Municipal 4.697, de 17 de julho de 2019, que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 14 – Ficam passíveis de prorrogação os contratos oriundos das Leis Municipais n.ºs 4.575/2017, 4.608/2017, 4.630/2018, 4.639/2018 e 4.685/2019 até a realização de concurso público.”

Art. 2º - A presente Lei não importará em impacto orçamentário e financeiro, tendo em vista que as despesas destes contratos já computadas na folha de pagamento.


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, mantidas as demais disposições na Lei Municipal n.º 4.697, de 17 de julho de 2019.
Palácio Barão de Nova Friburgo, ___ de _______de 2020.

RENATO BRAVO

PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo








Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo











